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Indicação n° 561/2.018.  
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

   Apresento a V.Exa., nos termos do art. 225 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito através da secretaria competente, que 

seja realizado estudo de viabilidade da oferta de um kit com lanche para os pacientes e 

acompanhantes que fazem viagens para consultas e tratamentos médico-hospitalares em 

outros municípios, cujo tempo de permanência fora do município seja superior a 6 horas. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

  
   Diariamente uma grande quantidade de pacientes precisam se 
locomover de Registro, em busca de tratamento médico não oferecido por nosso 
município. Algumas dessas viagens duram entre a saída e o retorno ao município, mais 
de 6, 10 e até 18 horas entre saída e retorno, sem que seja fornecido nenhum tipo de 
alimentação aos pacientes. Muitos deles, por falta de condições financeiras, ficam por 
todo esse período sem se alimentar, agravando ainda mais sua condição de saúde. Sem 
dúvidas essa possibilidade traria um conforto e dignidade a mais aos nossos munícipes 
usuários desses serviços. 
    
 

Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 19 de setembro de 2018. 
 
 

Fabio Cardoso Junior 

Vereador    
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